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PROJETO DE LEI /00 

DÁ O NOME DE "TENENTE 
CORONEL PM. ALEX RONDON 
LOURENÇO" A UMA PRAÇA NO 
MlJNICÍPIO DE ASSIS. 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Ao;sis aprova e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Artigo 1"-

Artigo 2°

Artigo 3"-

A área verde localizada entre as Ruas Gonçalves Ledo, fazendo 
ângulo com a Travessa Brasil e Rua Coronel Fiúza no Bairro Vila 
Fiúza no Município de Assis, passa a denominar-se "Praça Tenente 
Coronel PM. Alex Roodon Lourenço". 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se disposições em contrário. 
SALA DAS SESSÕES, El\1 OI DE DEZE!\>IDRO DE 2000 

ADEMIR M~~REIRA 
Vereador 
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SECRETARIA OF. F.STAOO f)()S NEGóCIOS DA SEGURANÇA l"Uit>Ll''-AI 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃQfit1l.JlnldB<Pil8till~t·t''{"•j•·~· 
Assis, 18 de Maio de 2.000 
OFÍCIO W 32BPMJ-015/15/00 

Sessão de: 

Do Comandante do Trigésimo Segundo ~~~~a~~~·~~i:~~~fo~~t·"'"""'"'"" 
Ao Exmo Sr ADEMIR MARCELO PEREIRA 

DD Presidente do Poder Legislativo de Assis SP 
Assmllo: Proposição- apresenta 
Anexo: Impresso relativo ao Sistema de Sugestões da Policia Militar. 

Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar a sugestão em anexo, 
apresentada por mn dos integrantes deste Batalhão de Polícia Militar. 

Preliminarmente, cabe-nos esclarecer que a Policia Militar do Estado 
de São Paulo implantou, há pouco tempo, .\·istema de .mge.\tões (SSPM) visando 
estimular seu público intemo a participar efetivamente das decisões, abrindo espaço 
para o oferecimento de idéias e propostas capazes de otimizar nossos serviços, e, 
também, de forma geral pudesse ensejar m<úor grau de envolvimento de seu contingente 
com questões de toda ordem. 

Dentro desse contexto, e na última abem1ra da Caixa de Sugestões 
existente na sede do 32° Batalhã.o de Policia Militar do lnterior, constatou-se a 
existência da sugestão que acompanha este expediente, através da qual se propôs a 
alteração do nome do logradouro onde está localizado o Batalhão, de Travessa Brasil 
para Tenente Coronel PM ALEX RONDON LOURENÇO, ex-Cmt do Batalhão, e 
morto em 11 de Outubro de 1.999, quando se encontrava naquela condição. 

O "Time de análise" que apreciou a sugestão a considerou uma justa 
homenagem ao falecido ex-comandante, julgando ainda que a alteração do nome não 
produziria, a priori, eventual polêmica vez que já há outro logradouro na cidade (Rua 
Brasil) reverenciando o nome de nossa Republica Federativa. 

• 
• 

No tocante ao eveptual mal estar dos moradores da atual Travessa 
Brasil, causado pelas implicações de ordem prática, (por exemplo: cientificar os amigos 
e familiares da alteração, mudança de documentos, etc), decorrentes da mudança, 
permitimo-nos propor uma consulta individual à~ cada proprietário de i.móvel visando 
colher sua manifestação a respeito; se nesse procedimento, constatar-se algum indicador 
de oposição à idéia, consideramos que não seria o caso de sequer apresentar 
formalmente a propositura . 

Nessa hipótese, propomos como altemativa que a praça existente 
próxima ao Batalhão (ao lado da Praça Segismundo Guazelli, esta em frente ao 
Quartel), e aparentemente sem t uma denominação até o momento, pudesse receber 
o nome do mencionado ex-cor an ante, atendendo-se assim um anseio geral de nosso 
público interno, traduzido na gest o anexada. 

Por derradei o, a resento a Vossa Excelência e aos seus pares nossas 
considerações de apreço e esL1 rn, . 

hcln/c 

GUERlNO GUlDO DE MORAES 
Maj PM Comandante Interino 

,....--------.....,~'fit1'7'mi1!'7ã:!'IJI;itar. estamoJ compr muJados com a defesa da vida. da integridada fi.rica e da dignidade li 11/(tna ··. 
Câmara MuniCifJ9l de Assis 

PROTOCOLO ~ RECE81MENTO DE DOCUME' !l'IS 

Número ... !:S.':I.?. .. ..... Oata .. ~~J ... g.~J ... !?.:?. 
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OPM:_J_2_º_:sr_~·_v_r_-_c_c_s_v ____ _ 

Pol icial Mil itar da tiva 

Polic ial Militar reto na o ou da reserva 

Funcionário Civi l 

X 

destes campos) 

Nome:. _ _ _ 

RESERVADO PARA SUGESTÃO 

• Descrição do problemaí tema: ____ _ 
JY:Udança de Nome de :!iua 

• Solução apontada: ________ _ 

Propor •a Câmara ll:unicipal a al
teraçao no nome da Travessu ~ra
sil :r;ara Hua •ren Cel 1 i•l ALE., 
:!lONDON LOU::::ENÇO • 

• Resultados esperados:. ______ _ 

Justa homenagem • 

• • • 

TIME DE ANÁLlSE DA OPM 

I. Análise da sugestão: J) ~ ~-~ 
~ ~ çU_ ~"';.=.....,~- 1 
~~~.Ce..~--

2. Resultados da avaliação: 

X Aceita 

Encaminhada para outra OPM 

Vetada 

3. Previsão de implamaçào: 

Imediata 

Futura Data da análisc:.:t>.'2.!i/ a/ 

4. Visto l~nal (Time de Anál ise) 

!"Membro: ~- ~'N\ ~ 
2" Membro: ) pcp ~ 
3°Membro: ~Pm _ 
4° Membro:_ ~-">----'P:,:f'T"'>':-'-~-'--'':'-'-""""""---
jM.cmbro Sct- Prf'\ ~ 
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Fls. n.• ..... .!?..~ ........ . 
Proc. ...... . .{];J .. 

Prefeitura Municipal de Assis ................ . 

Dcplo de Adm inislraçào 

Paço Municipal Proj "Judith de Oliveira Carcez" '---.;,..:.;:~:l:::--.J 
Se-crer;.• ria Municipnl de <;o"trno e ='e-gócios Ju ridicos 

Assh;, 05 de Dezembro de 2.000 

Ofício SMGNJ n ° 497100 - Lm.ss 
Assunto : Informa sobre a inexistência de denominação em Praça. 

Prezada S enhora, 

Em atenção à sua solicitaçcio sobre a existência de denominação da área 
localizada entre as Ruas Gonçalves Ledo, .fázendo ângulo com a Travessa 
Brasil e Rua Coronel Fiúza, na Vila Fiúza, informamos a V S. que ncio há 
denominação daqueLe LocaL . 

Ao ensejo, expressamos a V. S. nossos protestos de alta consideraçcio e 
apreço. 

Atenciosamente, 

=~;jiJ;ffl~fflW~~TIF1-k· CARVALHO 

lima. Sra. 
MARIA CRiSTINA PARTRT 

Departamento Let::islativo 
Assis - SP 

PARTAMENTO DE CADASTRO 
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Oepro dr Admini<rrnç3o 

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Jfunicipal Proj "Judith de Oliveira Garcez" 

Secntar11 Municipal dt Go\trno f ~rgócios Jurfd1tOJ 

A~:.is, 05 de Dezembro de 2.000 

O/feio SMGNJ , . 504100 -Lms.~ 
As:. u11to : Retifica illformaçtio sobre denomi11açtio de Praça. 

Prezada Senltoru, 

Em atenção à sua solicitação sobre a existência de denominação da área 
localizada entre as Ruas Gonçalves Ledo, fazendo ângulo com a Travessa 
Brasil e Rua Coro11el Piúza, na Vila Fiúza, conforme croqui, em apenso. 
informamos a V.S. que, revendo nossos Arquivos, constatamos que aquele 
Logradouro Público denomina-se Praça Elydia Cante/li Bertogna, 
conforme Lei n° 130. desse Legislativo. de 27 de Setembro de I 993. 

Assim sendo, solicitamos de V.S. desconsiderar a informação oferecida 
pelo Oficio 497/00, prevalecendo a informação constante neste Oficio. 

Ao ensejo. expressamo.\ a V S nossos protestos de alta consideração e 
apreço. 

Atenciosamente, 

lima. Sm. 
MA RiA CRISTINA PARIR/ 

Departamento Legislativo 
Assis - S P 
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Estado de São Paulo 

A• ENIDA RU I SAkSOSA. N.o 942 · FONE:(0183. c-4424 -' " '")ENTE 
C. POSTAL 77c CEP 19.800 · ASSIS · SP · FONE:(G 183) 22-2575 S ·"" FAX 

LEI NO 130, de 27 de setembro c. 1. 993. 

(Pro jeto de Lei no 71/93, dn '>fe rea •. -- I sabel c. 
More li Ber t.,gna. ) 

Dá o nome de • B~, •>- Cantelli 

Bertogna", a um logradouro pÚbli

co de Assis. 

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL úE ASSIS: 

Fa < saber gue a Câmara Municipa l ~ )VOu e de confor 

midade com o Artigo 33 Tnciso III, da Le i Or~ânic . 

de Assis , promulga a seguin t~ Lei : 

Município 

Artigo lO - O local identi f icado como setor Ob ·ruadra 12 3 , loc~ 

l izado entr· as Ruas Gonçalves Ledo , l · 1 Fiúza e 

Artigo 20 

Travessa Brasil , passa a denominar-se ''ELYDIA CANTEL 

LI BERTOGNA" 

Esta le ' .._- :ará em vigor na à ct ta àe s .. 1blicação . 

Artigo 30 - Re7ogam-se as disposições em con __ · i.o . 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 2 7 ~ setembro de 1.993 • 

PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÀMARA 
tembro de 1. 993 . 

\.s 
Chefe de 

DE Assr;; em 27 de se

"~ d--r 
ria de -Al~e~da 

Depart.de ~~mini stração 


